
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00018/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
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14.133/21.
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PROPOSÍA DE PREçOS

Dados do proprietário: Edimilson Laurindo de Almeida, CPF: 981.506.934-91, RG:

1.727.7O4 23 Via SESDS, residente e domiciliado na Rua lzidro de Araújo Passos, sn,

centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.895/000.

Ao Agente de Contratação do Município de Santana dos Garrotes/PB,

Respeitosamente, venho apresentar proposta de preços para o seguinte objeto abaixo:

01

Valor total da Proposta: RS 10.000,00 (dez mil reais)

Prazo da proposta: 60(sessenta) dias

Pagamento: conforme emissão de notas fiscais'

Santana dos Garrotes/PB, 27 de fevereiro de 2025.

lfU- '/n P.r..Á .L1 /, il,
Responsável

ITEM DEscRrçÃo UND. qUANT. V. MENSAT V. ANUAL

LOCAçÃO DE IMÓVEL URBANO, PRÉDIO EM

ALVENARIA, COM ÁREA APROXIMADA DE 2OO

(duzentos) metros quadrados, edificada em terreno

de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34

(trinta e quatro) metros, ambos os lados. Situado na

Rua Manoel Batista, s/n, Cêntro, Santana dos

Garrotes/PB; para instalação da sede da Secretaria

de Saúde deste municípÍo. por um período de 10

(dez) meses

MÊS 10 Rs r.000,00 Rs 10.000,00

L./.*o*.:,&.....

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:02. Validação: 10FD.E4D6.1DE9.E8C0.6481.9E9B.4F59.C0A9. 
Proposta e Anexos - Edimilson Laurindo de Almeida. Doc. 43753/25. Data: 07/04/2025 10:17. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

2

2



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 

 
SETOR JURÍDICO 

Data: 27/03/2025 
 
Senhora Secretária, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da locação de imóvel urbano, prédio 
em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno de 16 
(dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados, situado na 
Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de 
Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em 
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as 

orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do 
processo é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão 
sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 
exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

 
II. Da locação de imóvel conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 

com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como 
finalidade: 
 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput 
deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 
 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 
em que a licitação deixa de ser obrigatória. 

O art. 2°, III da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a 
incidência da referida lei para os casos de locação. Tal dispositivo regulamenta o 

disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 
O art. 51 da referida lei previu que os casos de locação de imóveis deverão ser 

precedidos de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários, vejamos: 

 
Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação 
de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos 
investimentos necessários. 
 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, 
XXI 
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatória. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de nº 14.133/2021 previu no Capítulo VIII os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratação indireta. 

Verifica-se que houve alteração do fundamento para a contratação de imóvel pela 
Administração, devendo ser precedido de licitação, exceção da inexigibilidade prevista no inciso V do 
Art. 72 e 74 da Lei 14.133/2021, vejamos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
(...) 
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 
(...) 
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; 
II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 
Verifica-se no presente caso, que a licitação para contratação de locação de imóvel é 

a regra, e a inexigibilidade é a exceção, a licitação é sempre inexigível quando exista impossibilidade 
de competição entre os eventuais licitantes. Desse modo, a inexigibilidade de licitação não pressupõe 
necessariamente a existência de apenas uma pessoa ou empresa apta a contratar. 

Assim a licitação é sempre inexigível quando exista a inviabilidade da competição. Nesse 
sentido, explica Marçal Justen Filho, que a inviabilidade de competição é uma consequência que tem 
diferentes causas que, por sua vez, consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos 
necessários à licitação. 

Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação por meio de 
inexigibilidade de licitação: 

 
a) Avaliação do bem; 
b) Certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam o 
objeto; 
c) Justificativa que demonstre a singularidade do imóvel. 
 
O presente processo ora em análise deve constar os documentos exigidos para a 

contratação. 
Em relação ao item “a”, verifica-se que foi elaborado o Laudo de avaliação do imóvel 

firmado pelo Engenheiro Civil José Pereira da Silva Filho CREA: 160255057-3, o valor mensal 
do aluguel do imóvel é de no mínimo R$ 8.000,00 e máximo de R$ 1.100,00 sendo sugerido para a 
locação o valor de R$ 1.000,00. 

Em relação ao item “b”, verifica-se que foi juntada “Declaração de inexistência de 
imóvel Público vago e disponível que atendam ao objeto”. 

Em relação ao item “c”, verifica-se que foi juntada a justificativa da singularidade. 
 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação 

n° 
14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim 

os requisitos básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência 
estabelecido no Plano de Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são 
os mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão 
previstos no art. 75 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 

atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos: 
 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo 
justificado a ausência do estudo preliminar e análise de risco. 

 
V. Da autorização para abertura do procedimento: 

 
No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VI. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 
No atinente à pesquisa de mercado, necessária, também nos casos de contratação 

direta, o TCU determinou que se procedesse, quando da realização de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, à consulta de preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente 
ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, consubstanciando a pesquisa no mercado em, 
pelo menos, três orçamentos de fornecedores distintos, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (Acórdão n. 1945/2006 - Plenário). 

No caso de pesquisa de preço para locação de bens imóveis, deve ser observado o 
art. 63 do Decreto 1525/2022 que dispõe que o preço máximo da locação de imóveis em que a 
Administração Pública seja locatária será definido por avaliação oficial da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura ou técnico responsável, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de 
mercado de outros imóveis, conforme § 3º do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de abril de 
2020, podendo caso o órgão tenha corpo técnico necessário realizar a avaliação de forma autônoma 
(art. 63, § 1º do Decreto 1525/2022), que foi que ocorreu no presente caso que foi realizado o Laudo 
de avaliação imóvel pelo engenheiro municipal que verificou o preço mínimo e máximo da locação. 
 

VII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao 
compromisso a ser assumida. 

 
No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho 

da secretaria de finanças. 
 

VIII. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, 

conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

IX. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

jurídico/formal, esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação 
para Locação do imóvel uma vez que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos 
do Art. 74, V da Lei 14.133/2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a 
decisão administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 
 
 

 

______________________________________ 
Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 
 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslpB

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO

TNEXIGIBILIDADE O I 8/2025

Sra. Secretaria de Administração,

Aos 25 de março de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a
AUTUAÇÃO DA AUToRTzAÇÃo para contratação direta em razáo da
inexigibilidade de licitação, cujo objeto é: locação de imóvel urbano, prédio em
alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em
terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros,
ambos os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB,
para instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes -
PB, por um período de 12 (doze) meses, para os serviços acima descritos,
posteriormente que seja encamiúado a Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no 15 de 02 de janeiro de 2025, designando os
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do
Município.

8m,25 de março de 2025.

Leite da Silva

ry*
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Arâújo Fonseca, s/n, Czntro, Santana dos GaÍrotês/PB

JUSTIFICATIVA DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL

Santana dos Garrotes/PB, 24 de março de 2025.

À Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB

Assunto: Singularidade do imóvel destinado à Secretaria Municipal de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da sua secretária, venho através deste
documento oficial justificar a singularidade e necessidade específica de locação do
imóvel situado à Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB. Trata-se

de edificação em alvenaria com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados,

localizada em terreno com dimensões aproximadas de 16 metros de frente e fundos
por 34 metros nas laterais.

Após minuciosa avaliação, foi constatado que este imóvel dispõe de características

exclusivas e necessárias para atender adequadamente às demandas operacionais e

administrativas desta Secretaria, como localização central estratégica, facilidade de

acesso público, estrutura física em condições ideais, instalações elétricas e hidráulicas

apropriadas, além de boa iluminação e ventilação natural.

Cumpre esclarecer que, após levantamento detalhado, não foram identificados outros
imóveis com semelhantes características técnicas, estruturais e locacionais, que
pudessem atender plenamente às necessidades específicas dos serviços da Secretaria
Municipal de Saúde.

Desta forma, a escolha deste imóvel justifica-se plenamente em função da

singularidade e da sua capacidade de suprir integralmente as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a eÍiciência e a qualidade na prestação dos

serviços à população.

Atenciosamente,

l*l,rl/, Lda ^ P*,1'* da ÇLu/q
'Sécretária Municipal dé Saíde
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ESTADO DA penaÍsa
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

PARECER TECNICO

A Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB

Assunto: Avaliação técnica de imóvel para instalação da Secretaria Municipal
de Saúde

Eu, José Pereira da Silva Filho, Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob o no

160255057-3, após realização de vistoria técnica na data da assinatura do
presente parecer, venho por meio deste informar que o imóvel situado à Rua
Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, caracterizado por
edificação em alvenaria com área aproximada de 200 (duzentos) metros
quadrados, em terreno de dimensões aproximadas de 16 metros de frente e
fundos por 34 metros nas laterais, encontra-se em plenas condiçÕes
estruturais, técnicas e de conservação, bem como apresenta habitabilidade
adequada para as atividades da Secretaria Municipal de Saúde.

Durante a inspeção técnica foram observadas as seguintes condições
satisfatórias:

. Estrutura física em excelente estado;

. lnstalações elétricas e hidráulicas adequadas;

. Boa iluminação e ventilação natural;

. Localização estratégica para fácil acesso dos usuários e servidores.

Pela avaliação do imovel, o valor mensal do aluguel do imóvel é de
no mínimo R$ 8.000,00 e máximo de R$ 1.100,00 sendo sugerido paÍa a

locação o valor de R$ 1.000,00.

Diante do exposto, atesto tecnicamente que o imóvel atende plenamente
às necessidades e exigências técnicas para abrigar a Secretaria Municipal de
Saúde.

Atenciosamente,

Santana dos Garrotes, 24 de março de2025.

José Perei da Silva Filho
Engenhei Civil- CREA no 160255057-3
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santanâ dos GarroteslPB

FO RMATI ZAçÃO DA DEMANDA

rNEXrGrBrrrpApE 018/2 0z 5

Sra. Prefeita,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas
todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria,
com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno
de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 [trinta e quatro) metros, ambos
os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB,
para instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de Santana dos

Garrotes - PB, por um período de tZ (doze) meses.

JUSTIFICATIVA: A contratação do imóvel destinado à instalação da sede da

Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, justifica-se pelo
fato de não ter prédio da prefeitura adequado disponível para atender as

necessidades da secretaria de saúde.

Segue em anexo o temo de referência.

Santana dos Garrotes,24 de março de2025

l

k \ u I t,

Se Admini

Ex.a Sr.a

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA
Prefeita Constitucional de Município de Santana dos Garrotes - PB

J
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santanâ dos GarroteslPB

FO RMATI ZAçÃO DA DEMANDA

rNEXrGrBrrrpApE 018/2 0z 5

Sra. Prefeita,

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas
todas as exigências, objetivando a locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria,
com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em terreno
de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 [trinta e quatro) metros, ambos
os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB,
para instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de Santana dos

Garrotes - PB, por um período de tZ (doze) meses.

JUSTIFICATIVA: A contratação do imóvel destinado à instalação da sede da

Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, justifica-se pelo
fato de não ter prédio da prefeitura adequado disponível para atender as

necessidades da secretaria de saúde.

Segue em anexo o temo de referência.

Santana dos Garrotes,24 de março de2025

l

k \ u I t,

Se Admini

Ex.a Sr.a

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA
Prefeita Constitucional de Município de Santana dos Garrotes - PB

J
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Arâújo Fonseca, s/n, Czntro, Santana dos GaÍrotês/PB

JUSTIFICATIVA DA SINGULARIDADE DO IMÓVEL

Santana dos Garrotes/PB, 24 de março de 2025.

À Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB

Assunto: Singularidade do imóvel destinado à Secretaria Municipal de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da sua secretária, venho através deste
documento oficial justificar a singularidade e necessidade específica de locação do
imóvel situado à Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB. Trata-se

de edificação em alvenaria com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados,

localizada em terreno com dimensões aproximadas de 16 metros de frente e fundos
por 34 metros nas laterais.

Após minuciosa avaliação, foi constatado que este imóvel dispõe de características

exclusivas e necessárias para atender adequadamente às demandas operacionais e

administrativas desta Secretaria, como localização central estratégica, facilidade de

acesso público, estrutura física em condições ideais, instalações elétricas e hidráulicas

apropriadas, além de boa iluminação e ventilação natural.

Cumpre esclarecer que, após levantamento detalhado, não foram identificados outros
imóveis com semelhantes características técnicas, estruturais e locacionais, que
pudessem atender plenamente às necessidades específicas dos serviços da Secretaria
Municipal de Saúde.

Desta forma, a escolha deste imóvel justifica-se plenamente em função da

singularidade e da sua capacidade de suprir integralmente as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a eÍiciência e a qualidade na prestação dos

serviços à população.

Atenciosamente,

l*l,rl/, Lda ^ P*,1'* da ÇLu/q
'Sécretária Municipal dé Saíde
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

tNEXIGtBIL|DADE DE LtCITAçÃO No 0í8/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em,27 de março de2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a locação de imovel urbano, prédio em

alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em teneno de 16

(dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados, situado na Rua

Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Ganotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de Saúde

do município de Santana dos Ganotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o

arl.72e74,u, dalei 14.133121. Com as açÕes e elementos de despesas abaixo:

20.O7O SECRETARIA DE SAUDE

10122 2009 2064 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde

15000000 Recunsos não Vinculados de lmpostos

15001002 Recunsos não Vinculados de lmpostos - Saúde

3390.36 99 oUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

20,071- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1015 2075 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Fedenal -

custeio

3390.39 99 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1 0 302 1015 2078 Gestão e Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -

custeio

3390.36 99 OUTROS SERV|Ç0S DE TERCEIRoS - PESSOA FISICA

10 305 1015 2083 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde(Vigilância Epidemiológica

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
custeio

3390.36 99 oUTROS SERVIÇoS DE TERCEtRoS - PESSoA FISICA

10 304 1015 2100 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária)

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -
custeio

3390.36 99 oUTROS SERVTÇoS DE TERCEIROS - PESSoA FlSlCA.

Cordialmente,
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ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

À

Secretaria de Administração

NESTA

Contábil
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:17:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43753/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00018/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros
quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros,
ambos os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, para instalação da sede da
Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Edimilson Laurindo de Almeida
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 981.506.934-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3bce13cc4510198b525cc9e5375bbc43

Autorização da autoridade competente Sim 71314aeaaf89389285fa8f8609eb93ef

Estimativa da despesa Sim b58cba8edb9f3b61e217b6b675e792dd

Estudo Técnico Preliminar Sim ac95fe67136decec53c9ad2f869699ed

Formalização de demanda Sim f07f1e2c4abe6c569c830fad60de6279

Justificativa de preço Sim f07f1e2c4abe6c569c830fad60de6279

Justificativa para a escolha do contratado Sim b58cba8edb9f3b61e217b6b675e792dd

Previsão Orçamentária Sim acaff821a8ac71bb0cce68bd57413ad9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Edimilson Laurindo de Almeida Sim 10fde4d61de9e8c064819e9b4f59c0a9
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

Contrato de prestação de locação de imóvel que

entre si celebram a Prefeitura Municipal de

Santana dos Ganotes e EDIMILSON
LAURINDO DE ALMEIDA, CPF: 981.506.934-

91.

v Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os signatarios, de um lado: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DOS GARROTf,S, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
08.942.21110001-55, com sede na Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, doravante

denominado simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representada pela Prefeita Constitucional a Sra. PALOMA
KEI\tll-ED LEITE DA SILVA, brasileira, e do outro lado, o Sr. EDIMILSON LAIIRINDO DE ALMEIDA,
CPF: 981.506.93+91, residente na Rua Izidro de Araújo Passos, SN, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP:
58.895/000, doravante denominado apenas CONSTITUIDO, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi
autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal no 14.133, atendidas as cláusulas e condições que

se anunciam e segue:

DO OBJETO
CLÁUSULA 0l - Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros

quadrados, edificada em terreno de l6 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os

lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de

Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o art.

72 e74, v, da lei 14.133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitação modalidade INEXIGIBILIDADE DE
.* LICITAÇÃO, processada com fulcro na Lei Federal n' 14.133 de 0110412021, art.72 e 74, inciso V, no que não

contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGL|NDO - A presente locação obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições

da presente Inexigibilidade de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada e

dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste Contrato, no que não o contrariem.

DO PREÇO E CONDrÇÕBS Un PAGAMENTO
CLÁUSULA 02 - Dá-se a este contrato o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), dando um valor mensal
de R$ 1.000,00 (um mil reais), para a totalidade do período mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago

mensalmente ao CONTRATADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor mensal do aluguel convencionado na Cláusula anterior será reajustado a cada

período de 12 (doze) meses, aplicando-se a variação pelos índices do IGPM no período e, na extinção deste, por
outro que veúa a ser legalmente fixado.

DOS PRAZOS
CLÁUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de até 3110312026, sem

interrupção, podendo ser proÍrogado por aditivo conforme acordo
132, dalei no 14.13312021, além do art. 106 da mesma Lei).

DOS RECURSOS

das partes (art. 130, c/c l3l , parágrafo único, e

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
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ESTADO DA P'aneÍea
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta
dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as seguintes ações e elementos de despesa:

2O.O7O SECRETARIA DE SAUDE
l0 122 2009 2064 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

2O.O7I - FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE
l0 301 1015 2075 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - custeio

\7 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

l0 302 1015 2078 Gestão e Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - custeio

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

I 0 305 I 0l 5 2083 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde(Vigilância Epidemiológica
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - custeio

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

l0 304 1015 2100 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Saniüâria)

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - custeio

3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA.

DAS OBRTGAÇOES
v CLÁUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada:

a) fica expressamente autorizada pela Contratada, a adaptação do imóvel para a instalação da sede da Secretaria de

Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB;

b) pelo presente instrumento particular de locação, fica expresso e convencionado que em caso de eventual

alienação ou venda do imóvel ora locado, o comprador ou novo adquirente se obriga a respeitar o presente em

todos os seus termos e condições durante a locação;

c) responder pelas consequências da inexecução do contrato;

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
CLÁUSULA 06 - O contratante obriga-se a:

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira;

b) pagamento de taxas de água, luz, telefone, que venha a consumir a partir da data da efetivação deste Contrato,

despesas decorrentes de lei e respectivas majorações;

c) manter o imóvel locado com todas as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e limpeza, bem

como a reparar todo e quaisquer estragos.

DAS PENALTDADES
CLÁUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das

contratadas às seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em

a) advertência por escrito;
b) multa de 3o/o (três por cento) sobre o valor do contrato;

sujeitará a
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

c) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para contratâr com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

panÁCnAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas (art. 155, inciso I. II
e IV, da Lei no 14.13312021).

DA RECISÃO
CLAUSULA 08 - A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no

art. l13,incisosdelàIXe§2o,[NC, IàV,daLeinol4.l33l202l,semquecaibaacontratadodireitoaqualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único

\7 do art. 137, da Lei no 14.13312021).

DA PUBLTCAÇÃO DO CONTRATO
CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a

publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente contrato. (aÍt. 94,1 e II, da Lei
no 14.133 de 01 10412021).

DOS TRIBUTOS E DEFESAS
CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121, da Lei n' 14.13312A21).

DA FTSCALIZAÇÃO
CLAUSULA I I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do

conüato, conforme art. 777, Lei 14J3312021, representantes da Educação especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa ahibuição. (art. ll7, parágrafo 3o e 4o, da Lei no

14.13312021), ficando.

\/ DO FORO COMPETENTE
CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Piancó/PB é competente para dirimir todas as questões oriundas deste

Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, paraftmeza e validade do que aqui

ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,

e assinado pelas paÍes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Santana dos Garrotes (PB), 3l de março de 2025

PREFEITURA SAIITANA DOS GARROTES
Silva

PREFEITA MUNICIPAL

A
LAURINDO DE

CPF: 981.506.934-91
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Ogq.6ltr. ÍL/qn[
ulo.qq l 3\i-'á

Á

l"'

2'

CPF
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-Â.

.ffi:
ESTADo DA PAR,,\IBA

PREFEITI,IRA §{I INICIPAI.- DE SAN'TANA DOS GARROTES
Gebinett do Prcftito

Rua Srv1írno l.t)l.inx). l:', Plü ltr. (-tl'rt7',5'(xX, Saotans dr)s (ioÍrarc\ PB

,r,nú-elire m;' rs, ilr. ttz r» iÀttnl B9 r)t,2!!2il

Dispcx' sobre a dt-signaçào rlc
enrprcgados públicos para

condução dc processos licitatórios
da PreÍ'eitura MuniciPal de

Sanlana dos (iarrotcsiPB à luz da

l.ei Fedcral N" ll.l-i3/l0ll e dá

trutras pro\ idtllc ia:'.

O PRf FEITO DO MI.'NICiPIO DE SANTANA DOSGARROTES, PARAiBÂ. NO

uso das ltribuições legais.

(lonsidtrando a determinação rla l.ei l:ederal I .1. I -1.11101 I , que dispõe sobre as lic itlções

e contrltos.

RESOI-VE:

ART. 1". DESIGNAR et,n ctttnprintento ao disposto ntl artigtr 7" da Lei [:ederal N.

l1. l il ,le l o de ahril dr' 1021 . os enrpreuatlos pr'rhlicos rcsyrnsár'eis pela ctrnduçà<l de

process(!s de licitaçào e contratoçào dircta no imbito das Pref'eitura Municipal de Santana

dos Gar rotesll)u. confonne indicadtr lla presr'nte ponaria.

§lu Os.,rroccssos licitatórios serào conduzidos dc acordo co,ll d n()\a leqislaçào. pe lo:

seguintcs agentes Púhlicos:

t. \GENTE t)tl C()NTRAIA(Ào: FRANCISCO BARBOZ,4, DF' MORAIS'
!tAT \" 20.96.1.

It. stjPLENTH DE ,\GENItl t)l-. coN'lRAlA(ÀOi CI.ERISTON CI-ESSIO

RODRIGI.'ES DT] OLIVEIRA. MAI I" 2I'376.

lll. l'RE(lOElR(): FRANCISCO BÂR8()7-Â DF. MORAIS' IU,\T §" 20'96'l'

l\,. r,QtllPt: Dl: ÂPOI():
a) .IANAYSA SttKAtl.LE PERETRA DA Sll-\'it' l\'lAT \" 21822

b) cl.ERlsToN CLESSIO RODRIGI ES D1: Ol.lvElR,,\. !íAT N'

2 l.-176.

§2'Conl'orme preconiza o aí. 8". .§ l" da tci Federal n'' l{'l-11/l0ll' enr licitaçào que

envohLr bens ou serviços especiais. desde quc obsen ados os rcquisikrs estabclecitlos no

an. 70 dr,sta l,ei, os agentcs públicos indicados nos incisos do ,s 1l] tt"t, v desle anrgo.

constir.irão, sob a presidência do agcnte púhlico <tesignado no item I do mesmo incis.'

Comissitr..l dc Contrataçâo cncancgada da conduçào clc lrxlas as suas tascs

.{rt. 2,. ( ) Agenre de contrataçào e' a comissão de contrataçào podcrào contar ctrm r'' aPoit'

dos rir*ios de assessoramento juridico e tle controle intemo para o desempenho das

tirnçtlcs cssenciais à exectrçãt-r do d isposto na [.ei lietlera l n' l { 1 3 3i 202 1 '
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Parágrafb único: As disposições desta ponaria se aplicanr aos processos licitatórios e de

contratâsões amparadas pela Lei Federal n' l4 l 33i202 l- de 0l /04/2021 .

Arr. 3" I)ESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20'9ó{' como

Autoridade competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldes do Art. 75

da Lei \'' 14.133/2021:'

parágralir único: DESIGNAR excepcionalnrenre nas situaçôes de aÍ'astamento, licença e

demiis ausências. CLERISTON CLESSIO RODRICUES DE OLIVEIRA' MAT N'
t1376. como suplente da autoridade conlpetenle citada no caput deste artigo'

Art.4'DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20'964' como

Autoridâde Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N' I 'l.l 33/?021 .

Afl. 5" Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAUJO, MAT N"

2l.lfil. como geslor de Contratos.

Art.6" Designar como Fiscal de Contratos os servidores:

a) (-lerio Marcos r\Nunes - lvíAT. N" 21269 - Fiscal de contratos da secretaria de

Comunicaçào. Cultura. Esporte. Juventude. Lazer e Turismo'

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - MAT' r-" 20'879 - l:iscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c)CarlosAlbertoAlencar_Mat,N"21.5ó3-FiscaldeContratosdaSecrerariade
Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos

de Assistência Social.

lvlar. 2l .047 i'iscal de Contratos da Secrc'taria

e) EdmarLeitedaSilva_MAT.N"9280_Fiscal<IeContratosdaSecretariade
[:ducagào.

Art.70-EstaPoÍariaentraemvigornestadata.tendovalidadeate3lde<lezembro<le
l0l5

Publ ique-se. registre-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito' 02 de Janeiro de 1025

Et) r-l lt. l).\ \l L\.\

/

P.{ l-()
l'rc ita (lenstitucionul
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÂ t\ltrNl( tpAL DE SÀNTÂN.\ DOS CÀRROTES l,.i n' lJ7. d.2l de setenbro de 1985

ÂNO:2025 IiDl O: n': 001 SANTANA DOS CÀRROT ES'I ÂDO D\ P.\R\ li\ O: DE JÁN}:IRO DT:2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ri(:,
;,â:

l:Sl ntxl D.\ PARAIB.\
PREFEITLjRÂ Vt rNlClPÂL llll SANI 

^NA 
lX)§ UARROTES

Crhiactt dt PriÊÍo
Ru. ür,ft, Ir,!nn$ l:', flrull. (lP<3'g:.ünr \!nlnn3 {r(.trnr.. r'U

PORT\Rt\ \" r5. l)Í u2 l)F .l \\rlR() l)[ ]l)25

Í)isprx xrbre a drsignaçào dc
cmpregados públicos para

(ondusào dc proccssos licitatórios
da l'rcltitura ivlunicipal dt-

Srnlnna dos (ioíotc:i'PU i luz da

Lci l:cdcral \" l.l.l.]3':0ll e dá

outras provid['ttcias.

( ) PREFEITO DO IIIT'NICiPIO DE SÀNTAIiA DoS (iÂRROTES, PARÂIBÀ' NO

uso da,s atribuiçôes ['gais.

( ,rnsidrraudo a detcnninrçio rh l-r'i licder.rl I l.III i01I . que disJr,àc sobrc rs licitações

e cOntrXlrls.

R h§Ol.\'h:

ÀRT. l'- DESICNÀR em curnFtillrcrllo no disg)\l() no aíigo 7^'da Lçi federal N"

1.1 li'1 d.' l" dr'ahril dc llil1.,). cürfregl(l,)\ pírhlicrrs r.'(pon'rircis pela condrrçào dc'

pr()cess()i de licitaçi(, e c('ntratlçiio dirct:r tlo irrrhitt' das Prcl'eittlra lvlttnicipal tle \antana

rio. (rrrr,rtr's l'l!. ctrrtli>nrtu tndrc.rri! n:l nre\§nl( prnlari:r.

\ l' Os precessos licitâtório§ scrir.r conduzidrrs dt lct,rdo com a n«rra legislaçio' pelos

scguintes agentes Públicos:

ll

r

I\

,\(,Ér\it I trl: ( o\ lR..\ l.\( \( ). fRÂNCIS(O l]^Rlloz.r DF. llloRAls.
uÂT \' 20.96{.
stJPl.trNl! Dt,,\(;llNII t)1. (oNrR\I'\(\(): ( l,rRl§To\ cl.r.§slo
RODRIGI ES DF:Ot-l! EIR{. Àt.\'r \":1..17t'.
l'RFl(i()ElRo: FR\NCISCO ll tRIt()7-.{ I)Fl llORAlS. \l\T \'l0'qô{'
I Qt lt,t, l)1. ,\1,()l{ r:

ut JAtlYS,\ IllK,tr.l.LE PERElR,\ D.\ Sll.\"{. }1,\ t \" 2ltt22

t ) ( l.ERISTO\ ('l.Essto ROI)I'l(;l F's l)l; Ol'lIEIR'\' lt'\1 \"
21.-rró.

§1" ( on lirrmr' preconiza o lrt. li".§l tlo t'ci I erieral n" l] l-i'l l0ll ent lititaçio 
"lttc

.lur,rl,, u l*n. ,* *r. iç.s cspeciais. rlcstie qut obstnados os requisitrls e${l^..l!'cidos llo

an. 7',t"sra [-ci. os agemts publtcos in<licados nos inctsos do I l'ícm V dcstc anig'''

c,,nstiturrio. §ob a pÀidi'ncia do agentc publico dc§ipado no il§m I do tncsm't tnciso'

( ,)missrio dc ('ontr,rtaçio cnsarrcgadl tla conduçi() d§ todu§ a§ :'uas liscs'

Aí. 2" ( ) Agente de Contrittâçio e J conlisslo de ( ontratôção Í!(xlirào conlaÍ 
'om 

§ s[xnl'

,1,* ,"gi.tia att"ttoÍaln!'nt().iuÍidico t dc controle i'ltemo Ítam o dest'rnÍenhtr das

f ,,nçO"i-r'.t"n""" i.xecrrçio dt- Llisposro rra l'ei licdcral no l'l ll1 :l)ll
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DrÁRro oFrcrAL Do MuNrcÍpro
ESTADo »a paRlÍn.r
PREFEITI-IRA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Lei n" 131, de 2l de Setembro de 1985

OI DE ABRIL DEESTADO DADOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

INSTRUMENTO:
CONTRATANTE:
CONTRATADO:

VALOR GLOBAL:
PRAZO:

EXTRATO DE CONTRATO
TNEXIGIBILTDADEDE LTCTTAÇÃO N" 018/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" Ot8l2O25
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB
EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA, CPF: 981.506.934-91, residente na Rua lzi-
dro de Araújo Passos, SN, centro, Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.895/000.

Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos)
metros quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34
(trinta e quafto) metros, ambos os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana

dos Garrotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de Santana dos

Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o art.72 e 74, v, da

lei 14.133/21.
RS 12.000,00 (doze mil reais), dando um valor mensal de RS 1.000,00 (um mil reais).
3 t I 03 l202s até 3l I 03 12026

vO: 2025 EDIÇAO:
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ESTÂDO DAPARAiBA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N'
0r8/202s

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
01812025
CONTRÀTANTE: Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes/PB
CONTx,c-TADO: EDIMILSON LAURINDO DE
ALMEIDA, CPF: 981.506.934-91, residente na Rua [zidro
de Araújo Passos, SN, centro, Santana dos Garrotes/PB,
CEP:58.895/000.
Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área
aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em
terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34
(trinta e quaho) metros, ambos os lados, situado na Rua
Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, para
instalação da sede da Secretaria de Saúde do município de
Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses,
em conformidade com o art. 7 2 e 7 4, v, da lei 14.133 l2l .

VALOR GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais), dando
um valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais).
PRAZO: 3110312025 rté 3110312026

Publicado por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio
Código IdentiÍicador:FF 1 76E07

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia0210412025. Edição 3840
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. diariomunicipal. com. br/famup/
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.ffi:
ESTADo DA PAR,,\IBA

PREFEITI,IRA §{I INICIPAI.- DE SAN'TANA DOS GARROTES
Gebinett do Prcftito

Rua Srv1írno l.t)l.inx). l:', Plü ltr. (-tl'rt7',5'(xX, Saotans dr)s (ioÍrarc\ PB

,r,nú-elire m;' rs, ilr. ttz r» iÀttnl B9 r)t,2!!2il

Dispcx' sobre a dt-signaçào rlc
enrprcgados públicos para

condução dc processos licitatórios
da PreÍ'eitura MuniciPal de

Sanlana dos (iarrotcsiPB à luz da

l.ei Fedcral N" ll.l-i3/l0ll e dá

trutras pro\ idtllc ia:'.

O PRf FEITO DO MI.'NICiPIO DE SANTANA DOSGARROTES, PARAiBÂ. NO

uso das ltribuições legais.

(lonsidtrando a determinação rla l.ei l:ederal I .1. I -1.11101 I , que dispõe sobre as lic itlções

e contrltos.

RESOI-VE:

ART. 1". DESIGNAR et,n ctttnprintento ao disposto ntl artigtr 7" da Lei [:ederal N.

l1. l il ,le l o de ahril dr' 1021 . os enrpreuatlos pr'rhlicos rcsyrnsár'eis pela ctrnduçà<l de

process(!s de licitaçào e contratoçào dircta no imbito das Pref'eitura Municipal de Santana

dos Gar rotesll)u. confonne indicadtr lla presr'nte ponaria.

§lu Os.,rroccssos licitatórios serào conduzidos dc acordo co,ll d n()\a leqislaçào. pe lo:

seguintcs agentes Púhlicos:

t. \GENTE t)tl C()NTRAIA(Ào: FRANCISCO BARBOZ,4, DF' MORAIS'
!tAT \" 20.96.1.

It. stjPLENTH DE ,\GENItl t)l-. coN'lRAlA(ÀOi CI.ERISTON CI-ESSIO

RODRIGI.'ES DT] OLIVEIRA. MAI I" 2I'376.

lll. l'RE(lOElR(): FRANCISCO BÂR8()7-Â DF. MORAIS' IU,\T §" 20'96'l'

l\,. r,QtllPt: Dl: ÂPOI():
a) .IANAYSA SttKAtl.LE PERETRA DA Sll-\'it' l\'lAT \" 21822

b) cl.ERlsToN CLESSIO RODRIGI ES D1: Ol.lvElR,,\. !íAT N'

2 l.-176.

§2'Conl'orme preconiza o aí. 8". .§ l" da tci Federal n'' l{'l-11/l0ll' enr licitaçào que

envohLr bens ou serviços especiais. desde quc obsen ados os rcquisikrs estabclecitlos no

an. 70 dr,sta l,ei, os agentcs públicos indicados nos incisos do ,s 1l] tt"t, v desle anrgo.

constir.irão, sob a presidência do agcnte púhlico <tesignado no item I do mesmo incis.'

Comissitr..l dc Contrataçâo cncancgada da conduçào clc lrxlas as suas tascs

.{rt. 2,. ( ) Agenre de contrataçào e' a comissão de contrataçào podcrào contar ctrm r'' aPoit'

dos rir*ios de assessoramento juridico e tle controle intemo para o desempenho das

tirnçtlcs cssenciais à exectrçãt-r do d isposto na [.ei lietlera l n' l { 1 3 3i 202 1 '
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Parágrafb único: As disposições desta ponaria se aplicanr aos processos licitatórios e de

contratâsões amparadas pela Lei Federal n' l4 l 33i202 l- de 0l /04/2021 .

Arr. 3" I)ESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20'9ó{' como

Autoridade competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldes do Art. 75

da Lei \'' 14.133/2021:'

parágralir único: DESIGNAR excepcionalnrenre nas situaçôes de aÍ'astamento, licença e

demiis ausências. CLERISTON CLESSIO RODRICUES DE OLIVEIRA' MAT N'
t1376. como suplente da autoridade conlpetenle citada no caput deste artigo'

Art.4'DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20'964' como

Autoridâde Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N' I 'l.l 33/?021 .

Afl. 5" Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAUJO, MAT N"

2l.lfil. como geslor de Contratos.

Art.6" Designar como Fiscal de Contratos os servidores:

a) (-lerio Marcos r\Nunes - lvíAT. N" 21269 - Fiscal de contratos da secretaria de

Comunicaçào. Cultura. Esporte. Juventude. Lazer e Turismo'

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - MAT' r-" 20'879 - l:iscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c)CarlosAlbertoAlencar_Mat,N"21.5ó3-FiscaldeContratosdaSecrerariade
Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos

de Assistência Social.

lvlar. 2l .047 i'iscal de Contratos da Secrc'taria

e) EdmarLeitedaSilva_MAT.N"9280_Fiscal<IeContratosdaSecretariade
[:ducagào.

Art.70-EstaPoÍariaentraemvigornestadata.tendovalidadeate3lde<lezembro<le
l0l5

Publ ique-se. registre-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito' 02 de Janeiro de 1025

Et) r-l lt. l).\ \l L\.\

/

P.{ l-()
l'rc ita (lenstitucionul
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÂ t\ltrNl( tpAL DE SÀNTÂN.\ DOS CÀRROTES l,.i n' lJ7. d.2l de setenbro de 1985

ÂNO:2025 IiDl O: n': 001 SANTANA DOS CÀRROT ES'I ÂDO D\ P.\R\ li\ O: DE JÁN}:IRO DT:2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ri(:,
;,â:

l:Sl ntxl D.\ PARAIB.\
PREFEITLjRÂ Vt rNlClPÂL llll SANI 

^NA 
lX)§ UARROTES

Crhiactt dt PriÊÍo
Ru. ür,ft, Ir,!nn$ l:', flrull. (lP<3'g:.ünr \!nlnn3 {r(.trnr.. r'U

PORT\Rt\ \" r5. l)Í u2 l)F .l \\rlR() l)[ ]l)25

Í)isprx xrbre a drsignaçào dc
cmpregados públicos para

(ondusào dc proccssos licitatórios
da l'rcltitura ivlunicipal dt-

Srnlnna dos (ioíotc:i'PU i luz da

Lci l:cdcral \" l.l.l.]3':0ll e dá

outras provid['ttcias.

( ) PREFEITO DO IIIT'NICiPIO DE SÀNTAIiA DoS (iÂRROTES, PARÂIBÀ' NO

uso da,s atribuiçôes ['gais.

( ,rnsidrraudo a detcnninrçio rh l-r'i licder.rl I l.III i01I . que disJr,àc sobrc rs licitações

e cOntrXlrls.

R h§Ol.\'h:
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\ l' Os precessos licitâtório§ scrir.r conduzidrrs dt lct,rdo com a n«rra legislaçio' pelos

scguintes agentes Públicos:

ll

r

I\

,\(,Ér\it I trl: ( o\ lR..\ l.\( \( ). fRÂNCIS(O l]^Rlloz.r DF. llloRAls.
uÂT \' 20.96{.
stJPl.trNl! Dt,,\(;llNII t)1. (oNrR\I'\(\(): ( l,rRl§To\ cl.r.§slo
RODRIGI ES DF:Ot-l! EIR{. Àt.\'r \":1..17t'.
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I Qt lt,t, l)1. ,\1,()l{ r:

ut JAtlYS,\ IllK,tr.l.LE PERElR,\ D.\ Sll.\"{. }1,\ t \" 2ltt22

t ) ( l.ERISTO\ ('l.Essto ROI)I'l(;l F's l)l; Ol'lIEIR'\' lt'\1 \"
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( ,)missrio dc ('ontr,rtaçio cnsarrcgadl tla conduçi() d§ todu§ a§ :'uas liscs'

Aí. 2" ( ) Agente de Contrittâçio e J conlisslo de ( ontratôção Í!(xlirào conlaÍ 
'om 

§ s[xnl'

,1,* ,"gi.tia att"ttoÍaln!'nt().iuÍidico t dc controle i'ltemo Ítam o dest'rnÍenhtr das

f ,,nçO"i-r'.t"n""" i.xecrrçio dt- Llisposro rra l'ei licdcral no l'l ll1 :l)ll
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

tNEXIGtBIL|DADE DE LtCITAçÃO No 0í8/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em,27 de março de2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a locação de imovel urbano, prédio em

alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros quadrados, edificada em teneno de 16

(dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros, ambos os lados, situado na Rua

Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Ganotes/PB, para instalação da sede da Secretaria de Saúde

do município de Santana dos Ganotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em conformidade com o

arl.72e74,u, dalei 14.133121. Com as açÕes e elementos de despesas abaixo:

20.O7O SECRETARIA DE SAUDE

10122 2009 2064 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde

15000000 Recunsos não Vinculados de lmpostos

15001002 Recunsos não Vinculados de lmpostos - Saúde

3390.36 99 oUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

20,071- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1015 2075 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Fedenal -

custeio

3390.39 99 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1 0 302 1015 2078 Gestão e Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial Hospitalar

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -

custeio

3390.36 99 OUTROS SERV|Ç0S DE TERCEIRoS - PESSOA FISICA

10 305 1015 2083 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde(Vigilância Epidemiológica

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
custeio

3390.36 99 oUTROS SERVIÇoS DE TERCEtRoS - PESSoA FISICA

10 304 1015 2100 Gestão e Manutenção do Bloco da Vigilância em Saúde (Vigilância Sanitária)

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -
custeio

3390.36 99 oUTROS SERVTÇoS DE TERCEIROS - PESSoA FlSlCA.

Cordialmente,
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ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

À

Secretaria de Administração

NESTA

Contábil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

Cartório Único Notas "Carlos Alencar"
CNPJ.: 24.234.262000í -89

Rua João Araújo Fonseca, í 87 - Planalto - 58795-000
Santana dos Garrotes - PB.

TITULAR: Bel. Carlos Alberto Alencar
TABELIÃ SUBSTITUTA: Terezinha de Araújo Primo Alencar

ESCREVENTE: Maria Elma Alencar Lima

Escritura Pública de Compra e Venda entre partes, Outorgante(s) Vendedor
(es): Joaquim Paulo Meira, e esposa Maria de Lourdes de Morais Meira
como Outorgado Comprador: Edimilson Laurindo de Almeida ê esposa
Maria do Socorro Alves Feitoza Almeida, como abaixo se declara: Traslado
1 Livro n" 08 Fls. n' 190Â/. Saibam os que o presente lnstrumento de Escritura
Pública de Compra e Venda virem que, aos O8(Oito) dias do mês de Janeiro do
ano de Dois mil e Treze (2013) e nesta cidade de Santana dos Garrotes,
Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, em meu Cartório e por me
haver sido esta distribuída, compareceram partes entre si justas e contratada§,
a saber: como outorgante vendedor (es): Joaquim Paulo Meira, brasileiro,
aposentado, portador do CPF/MF no 068.619.62449 e da cédula de ldentidade
RG no 155.406 SSP/PB, e casado com comunhão parcial de bens com: Maria
de Lourdes de Morais Meira, brasileira, aposentada, portadora do CPF/MF no

425.260.434-68, e da cédula de ldentidade RG no 1.024.568 2" via SSP/PB'
ambos residentes e domiciliados na Rua Dr. Felizardo Teotônio Dantas, no 76,

Santana dos Garrotes-PB e outorgado(s) comprador (es) respeclivamente,
Edimilson Laurindo de Almeida, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF
no 981.506.934-91 , e da cédula de ldentidade RG no 1727704 SSP/PB' e
casado com comunhão parcial de bens com; Maria do Socorro Alves Feitoza
Almeida, brasileira, comerciante, portadora do CPF/MF no 043.893.154-80 e
da cédula de ldentidade RG no 2788673 SSP/PB, ambos residentes e

domiciliados na Rua lzidro de Araujo Passos S/N Santana dos Garrotes-PB,
Santana dos Garrotes PB. Meus conhecidos e das testemunhas adiante
assinada. E perante essas mesmas testemunhas, pelos outorgante(s)
vendedores acima referido, foi dito que a justo titulo. E (sáo) senho(es) e

legitimo(s) possuido(es) e livre de Ônus ou impostos. Um terreno destinado
para construção na Rua Manoel Batista nesta cidade de Santana dos Garrotes
PB, medindo 16,0(Dezesseis) metros de frente e fundos por 34,O(Trinta e

Quatro) metros de extensão, limitando-se do seguinte modo: Ao Norte com, o
Prédio da Escola Estadual de 1o e 20 Grau Dr. Felizardo Teotônio Dantas; Ao
Sul, com o Alinhamento da Rua Manoel Batista; Ao Oeste com alinhamento da
Rua Projetada; E ao Leste, com o terreno do Banco ltaú. Registrada sob no R1-
021 no livro no 2-AD, fls. 021, datada em 20 de Janeiro de 2005, no Cartório de
Notas Carlos Alencar Santana dos Ganotes PB. Que pela a presente escritura
e pelo preço ajustado de R$10.000,00 (Dez mil reais) importáncia essa {.re
neste ato e perante as testemunhas recebidas do outorgado em mofda

-r- râAt .ô\ Âi ,.r I
.. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

Cartório Un ico Notas ..Carlos 
AlencaC,

CNpJ. : 24.234.262/000i _89
Rua João Araújo Fonseca, 1gr - pranarto - sgTgs-ooO sanrana dos Ganotes - pB

T|_TULAR: Carlos Alberto Alencar
TABELÁ suBSTrrurA: Terezinnà oãnraújo primo Arencar

ESCREVENTE: Maria Etma Atencar Lima

Escritura Pública de Compra e Venda entre partes, outorgante(s) Vendedor (es):Antonio Costa Nóbrega iunior " tm mulher Maria AparecÍda de Souza costaNóbrega e como outolgado comprador (es): ioáqúm paulo Meira, como abaixose declara:

1"
06
92lv

Traslado
Livro n' .

Fls. n'

S.aibam os que o presente lnstrumento de Escítura pública de Compra e Vendavirem que, aos 2o(vinte) dias do mês de Janeiro do ano de Dois mil e cinco (200s)
e nesta cidade de Santana dos Garrotes, Estado da paraíba, nep'iorúã Êederativado Brasil, em meu. Cartóno e por me haver sido esta distri'buícia, .oÀprr"cerampartes entre sÍ justas e contratadas, a saber: como outorgante vendedor (es) eoutorgado(s) comprador (es) 

^respectivamente: Antonio cõsta Nronràgà Junior,
!rg:ilg'Io, empresário, com cpF/MF n" 146.71s.saa-gs e do RG n 261.gs24ssP/PB e sua mulher a senhora vgl, nparecioa de souza costa Nóbrega,brasileira, funcionária pública, com CPF/MF n" ooa.osa z a4-s1 e residentes nacidade de Prata PB representados nes{e ato por seu bastante procurador AntonioJustino sobnnho, brasireiro, viúvo, autônomo,', .o, ôÉrrur n. 300.754 .244_gr eresidente na Rua Zeferino Neto, s/n, nesta cidade de Santana dos Ganotes pB,
conforme procuração lavrada no livro n" 396,f1s. tai em 2gl1ol2oo4, arquivadaneste cartório. E c.9.m.o outorgado c_oqpllqol Jgaquim paulo Meira, brasileiro,casado, agricultor, titular oo cprlulr nJ 068.6 rc.aii-qg e residente na Rua Dr.Felizardo TeotÔnio Dantas, nesta cidade de Santana dos Ganotes pB. e residenteno Distrito de Palestina no município de Santana dos óarrotes pB, desta comarca.
fvleus conhecidos e das testemunhas adiante assinadas, do que dou fé. E peranteessas mesmas testemunhas, pela outorgante vendedora acima referido em foi dito
gye a justo título, conforme registros anteriores sob os números R1-2.112 fls. 3g eLivro n" 2-J em 01 de Agosto àe 1980 no Cartório ào i' Oficio da cidade de piancó
PB e Averbado no Livro n' 2-AD fls. 021 em 26 de Setembro de 2003 nesteCartorio de Notas "Carlos Alencaf'desta .orrr"r.í1são1 sennor (es) e legítimo(s)possuidor (es) e livre de Ônus ou impostos, Um teneno para construção situado naRua Manoel Batista, nesta cidade de santana dos Ganotes 'É8, 

medindo16,0(Dezesseis) metros de frente por 34,0(trinta e euatro) metros de extensão,

^.rús 

**,: 'l ;..,.lff 
. ,u 

v,,r?,

\-ri Crr,lr,o ,'':.,, ttr.,'.lcn..nr, '! r.h,.lilo, 'it
í.ltru;.ii r,r,l .: :i.,l"r !:i .. :", 'ro

..::,.,i, 
.

(
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Itmitando-se-do seguinre modo: Norte, com o prédio da Escora Estaduar de 1. e 2.Graus Dr. Ferizardo Teotônio. Dantas: sur, com o arinhamento da Rua Manoet
Batista, oeste, com o alinhamento da Rua projetada e ao Lesre, com o reneno doBanco ltaú. Registro anterior sob n" R1-2.1i2 Írs. 38 e rivro n" 2-J em 0t àeAgosto de í980 no cartório do 1'oÍicio da cidade de piancó pB e averbaoo ÀáLivro 2-AD fls. 021 em 26 de setembro de 2003 neste cartório de Notas,,cadásAlencaf'desla comarca. eue pela presente escritura e pelo preÇo."16;âr.i;ã;
de R$ 1.o00,00(Hum mir Reais) importância essa que neste ato e peránte astestemunhas recebidas do outorgadô êm moeda conénte nacionar, qrd 

"ont 
àJã

achada.exata, pelo que dando,como dão aquele plena e geral quliação, vendiacomo de fato vendidos rêm ao outorgado comprador aiima menàiori"oà ôi
referidos imóveis descritos 9 de.sde.lá céoem e transferem ao mesmo outorgaáó
comprador toda a posse, domínio, direitos e ação que tem sobre os aruúdos
ll-"^rj§-,:r:t.lam para que possa o mesmo outorgado dele usar, gozar eIvremente cÍrspor como seu e fica sendo de hoje em diante por forçã desta
escritura e da cláusula constituti, obrigando-se a Íazet a preste venda sempre boa.firme e valiosa . -e a responder perã evicção de direiio e renúncia a"à;;;ã;.
exceçáo ou privirégios que invocar possa havendo aqui por supridas as cráusüras
necessárias nestes contratos pelo comprador me 

' foi dito ante as mesmas =
testemunhas que aceitava esta escritura em seus expressos termos e me
apresentado o conhecimento do teor seguinte: certidãó negativa de Débitos
Municipal -Prefeitura Municipal de santana dos Garrotes Re, -giuia oe intormafaã
de n'3340 em 20 de Janeiro de 2005. varor Decrarado oe À$ t.ooo,oo -vátor
Fiscal de R$ 1.000,00- rr.B. r recorhido no varor de R$ 30,00(Trinia Reais)
alíquota de 3 o/o, certidão negativa de débitos Municipal.os outorganieé
enco.ntram-se /quites com as repartiçôes Estaduais e Municipais, arquivadineste
cartório.Digo, distribuição dispensaàa conforme resorução de 

'n. 
àa oe or o-à

Novembro de. 1996, arquivada neste cartório. Escriturâ pública de compra e
Vênda no valor de R$ l.OOO,OO(Hum Mil Reais), entre partes; outorgante(s)
vendedo-r (es); Antonio costa Nóbrega Junior e sua mulhêr Maria Apare;ida àó
souza costa Nóbrega e como ouiorgado comprador Joaquim paulo Meira
Santana dos Ganotes PB, em 20 dê Janeiro de 2005. Assim o disseram e dou fé
A pedido das partes lavrei esta escritura a qual feita e lhe sendo lida em voz alta
na presença das testemunhas acharam conÍorme e outorgaram e assinam-no com
duas testemunhas a tudo presente que são, digo, dispensadas as testemunhas
instrumentárias face ao provimento de n' 03/87 da conegedoria Geral do Estado ..
da Paraíba. Escrevi e assino em teslemunho da verdadel eu Maria Elma Alencar
Lima€screvente dou fé (aa): Antonio Justino sobrinho (representante dos
outorgantes vendedores Antonio costa Nóbrega Junior ê sua mulher Maria
Aparecida de souza costa Nóbrega). outorgado comprador Joaquim paulo Meira.
Data reto. Eu, Maria Elma Alencar Lima. Digitei e subscrevo.

I
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Ctú#o Teotônb ileto
Educação lnfantll Fundamernat Médlo'

GllP! : G)'136#l6l000-8
AV. Re{rãto Teotônlo, 27& Centrc

5S7!r&Ín0 §anEna do6 Geffotcs'PB

Declara$o

Declaro para os devkígs fins qtre Edmislson Laurino Ameida' ca§ado' residente a

Rm Diocleciano Bruno de Oiveira, natural de San$na dos Garrotes pagou no ano de

2At2 o mlor de 80,00 (ottena'reais) por mês totalizando o wlor de 880'ü)

(oiloçentm e oitenh reais! no decorrer do ano de 2012, refierente a rnensalkl'ade

Escolar da Filha Maria EWltin Àlves de Almeida, que foi aluna regulamente matficulada

nestê esbbelecinrento de 
"*inó 

cürsando o Pré 2 no decorrer do ano dê 2012

NETO

.: C\

i

t i,{'3 t.' i i'c-),.y l,-f

ÍulaÍti Lcnl de Olhreir.
OlÍe&Ê

EDUCAÇÃO

I

l
ii

(
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EDIMILSON LAIIRINDO DE ALMEIDA
CPF: 981 .505 . 934 - 91
Ceruidão n'z r7 454088 / 2025
Expedição: 27 /03/2025, às 07:51:10
validade: 23/09/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que EDrurLsoN r,ÀIrRrNDo DE ÀÍ,üErDÀ, inscríto (a) no cPF sob
o n' 981.506.934-9!, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12,440/20]-1 e

f3.467 /20f7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . jus . br) .

CerLidão emitida gratuitamente.

INFORUAçÃO IMPORTA}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj,das em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrenEes
de execução de acordos firmados peranle o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Eítufos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

--_
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA
CPF: 98í.506.934-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Sêcretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dividâ Ativa da Uniáo (DAU) junto à

PÍocuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de )ulho de'1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfo .gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t1O12014.

Emitida às 07:50:19 do dia 2710312025 <hôra e data de Brasília>.
Válida até 23109/2025.
Código de controle da certidáo: FCCA.E803.5C5B.5BA5
Oualquer íasura ou emenda invalidará este documento.

(

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:02. Validação: 5B21.D4B9.20F6.2079.8DD4.0E12.8CA9.8653. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43753/25. Data: 07/04/2025 10:19. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

42

42



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 31 8E.A005.D73F.6800 Emitida no dia2710312025 às 07:56:50

ldentificação do requerente:

CNPJ/CPF: 981.506.934-9í
R.G. :1727704 - SES/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamentê constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contÍibuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreêndidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios c
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba,

características urbanas no
onhecida por Lei específica.

o

Válida com a apresentação conjunta do carlão de inscrição no CPF ou no GNPJ da
Sêcrêtaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Gertidão de Débito êmitida via 'lnternel'.

<--
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rçr{#
EsrADo oe peneíaa

SECBmAHADIflNÁNÇÁS

cER,oÃo -:tnfl'-T 
-?,i 3ffiXrTI[uNrcIPArs

ruúrueRo ol ceRloÃo DATA DA erutssÃo VATIDADE cóoroo oe veRrrrcnçÃo

109 27\03\2025 30 dias

CPFI CNPJ NoME/RAzÂo socrAr

981.506.934-91 EDIMILSON LAURINDO DE ALMEIDA

RUA NUMERO

ODILON NICOLAU SN

COMPTEMENTO BAIRRO CIDADE UF

CEP:58795000 CENTRO SANTANA
GARROTES

DOS PB

ruÃo nÁ DIVIDA NO MUNICIPIO DE SANTANA DOS GARROTES.PB.

FINALIDADE
Certifico, poro os devidos fins, de conformidode, com os informações prestodos pelos órgõos competentes desta
Prefeituro, NÃO CONSTA oÉAfOS referente a Tributos e
Toxos Municipois fiscois, insqitos ou nõo em Dívido Ativo, oté o presente dato poro o 1AZÃO SOCTAL ocima.

oBSERVAçÃO
PARÁ COMPROl/AnnrW pntVADOS.

VISTO

Santos

Assinatura Funcionário / Responsável
Departamento Municipal de Tributação
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-Â.

.ffi:
ESTADo DA PAR,,\IBA

PREFEITI,IRA §{I INICIPAI.- DE SAN'TANA DOS GARROTES
Gebinett do Prcftito

Rua Srv1írno l.t)l.inx). l:', Plü ltr. (-tl'rt7',5'(xX, Saotans dr)s (ioÍrarc\ PB

,r,nú-elire m;' rs, ilr. ttz r» iÀttnl B9 r)t,2!!2il

Dispcx' sobre a dt-signaçào rlc
enrprcgados públicos para

condução dc processos licitatórios
da PreÍ'eitura MuniciPal de

Sanlana dos (iarrotcsiPB à luz da

l.ei Fedcral N" ll.l-i3/l0ll e dá

trutras pro\ idtllc ia:'.

O PRf FEITO DO MI.'NICiPIO DE SANTANA DOSGARROTES, PARAiBÂ. NO

uso das ltribuições legais.

(lonsidtrando a determinação rla l.ei l:ederal I .1. I -1.11101 I , que dispõe sobre as lic itlções

e contrltos.

RESOI-VE:

ART. 1". DESIGNAR et,n ctttnprintento ao disposto ntl artigtr 7" da Lei [:ederal N.

l1. l il ,le l o de ahril dr' 1021 . os enrpreuatlos pr'rhlicos rcsyrnsár'eis pela ctrnduçà<l de

process(!s de licitaçào e contratoçào dircta no imbito das Pref'eitura Municipal de Santana

dos Gar rotesll)u. confonne indicadtr lla presr'nte ponaria.

§lu Os.,rroccssos licitatórios serào conduzidos dc acordo co,ll d n()\a leqislaçào. pe lo:

seguintcs agentes Púhlicos:

t. \GENTE t)tl C()NTRAIA(Ào: FRANCISCO BARBOZ,4, DF' MORAIS'
!tAT \" 20.96.1.

It. stjPLENTH DE ,\GENItl t)l-. coN'lRAlA(ÀOi CI.ERISTON CI-ESSIO

RODRIGI.'ES DT] OLIVEIRA. MAI I" 2I'376.

lll. l'RE(lOElR(): FRANCISCO BÂR8()7-Â DF. MORAIS' IU,\T §" 20'96'l'

l\,. r,QtllPt: Dl: ÂPOI():
a) .IANAYSA SttKAtl.LE PERETRA DA Sll-\'it' l\'lAT \" 21822

b) cl.ERlsToN CLESSIO RODRIGI ES D1: Ol.lvElR,,\. !íAT N'

2 l.-176.

§2'Conl'orme preconiza o aí. 8". .§ l" da tci Federal n'' l{'l-11/l0ll' enr licitaçào que

envohLr bens ou serviços especiais. desde quc obsen ados os rcquisikrs estabclecitlos no

an. 70 dr,sta l,ei, os agentcs públicos indicados nos incisos do ,s 1l] tt"t, v desle anrgo.

constir.irão, sob a presidência do agcnte púhlico <tesignado no item I do mesmo incis.'

Comissitr..l dc Contrataçâo cncancgada da conduçào clc lrxlas as suas tascs

.{rt. 2,. ( ) Agenre de contrataçào e' a comissão de contrataçào podcrào contar ctrm r'' aPoit'

dos rir*ios de assessoramento juridico e tle controle intemo para o desempenho das

tirnçtlcs cssenciais à exectrçãt-r do d isposto na [.ei lietlera l n' l { 1 3 3i 202 1 '
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Parágrafb único: As disposições desta ponaria se aplicanr aos processos licitatórios e de

contratâsões amparadas pela Lei Federal n' l4 l 33i202 l- de 0l /04/2021 .

Arr. 3" I)ESIGNAR, FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS' MAT N" 20'9ó{' como

Autoridade competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldes do Art. 75

da Lei \'' 14.133/2021:'

parágralir único: DESIGNAR excepcionalnrenre nas situaçôes de aÍ'astamento, licença e

demiis ausências. CLERISTON CLESSIO RODRICUES DE OLIVEIRA' MAT N'
t1376. como suplente da autoridade conlpetenle citada no caput deste artigo'

Art.4'DESIGNAR. FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N" 20'964' como

Autoridâde Competente nas demais modalidades de processos licitatórios nos termos da

Lei N' I 'l.l 33/?021 .

Afl. 5" Designar o servidor ANYSTTESON WESLLEM DINIZ ARAUJO, MAT N"

2l.lfil. como geslor de Contratos.

Art.6" Designar como Fiscal de Contratos os servidores:

a) (-lerio Marcos r\Nunes - lvíAT. N" 21269 - Fiscal de contratos da secretaria de

Comunicaçào. Cultura. Esporte. Juventude. Lazer e Turismo'

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - MAT' r-" 20'879 - l:iscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c)CarlosAlbertoAlencar_Mat,N"21.5ó3-FiscaldeContratosdaSecrerariade
Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos

de Assistência Social.

lvlar. 2l .047 i'iscal de Contratos da Secrc'taria

e) EdmarLeitedaSilva_MAT.N"9280_Fiscal<IeContratosdaSecretariade
[:ducagào.

Art.70-EstaPoÍariaentraemvigornestadata.tendovalidadeate3lde<lezembro<le
l0l5

Publ ique-se. registre-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito' 02 de Janeiro de 1025

Et) r-l lt. l).\ \l L\.\

/

P.{ l-()
l'rc ita (lenstitucionul
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-.7t
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÂ t\ltrNl( tpAL DE SÀNTÂN.\ DOS CÀRROTES l,.i n' lJ7. d.2l de setenbro de 1985

ÂNO:2025 IiDl O: n': 001 SANTANA DOS CÀRROT ES'I ÂDO D\ P.\R\ li\ O: DE JÁN}:IRO DT:2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ri(:,
;,â:

l:Sl ntxl D.\ PARAIB.\
PREFEITLjRÂ Vt rNlClPÂL llll SANI 

^NA 
lX)§ UARROTES

Crhiactt dt PriÊÍo
Ru. ür,ft, Ir,!nn$ l:', flrull. (lP<3'g:.ünr \!nlnn3 {r(.trnr.. r'U

PORT\Rt\ \" r5. l)Í u2 l)F .l \\rlR() l)[ ]l)25

Í)isprx xrbre a drsignaçào dc
cmpregados públicos para

(ondusào dc proccssos licitatórios
da l'rcltitura ivlunicipal dt-

Srnlnna dos (ioíotc:i'PU i luz da

Lci l:cdcral \" l.l.l.]3':0ll e dá

outras provid['ttcias.

( ) PREFEITO DO IIIT'NICiPIO DE SÀNTAIiA DoS (iÂRROTES, PARÂIBÀ' NO

uso da,s atribuiçôes ['gais.

( ,rnsidrraudo a detcnninrçio rh l-r'i licder.rl I l.III i01I . que disJr,àc sobrc rs licitações

e cOntrXlrls.

R h§Ol.\'h:

ÀRT. l'- DESICNÀR em curnFtillrcrllo no disg)\l() no aíigo 7^'da Lçi federal N"

1.1 li'1 d.' l" dr'ahril dc llil1.,). cürfregl(l,)\ pírhlicrrs r.'(pon'rircis pela condrrçào dc'

pr()cess()i de licitaçi(, e c('ntratlçiio dirct:r tlo irrrhitt' das Prcl'eittlra lvlttnicipal tle \antana

rio. (rrrr,rtr's l'l!. ctrrtli>nrtu tndrc.rri! n:l nre\§nl( prnlari:r.

\ l' Os precessos licitâtório§ scrir.r conduzidrrs dt lct,rdo com a n«rra legislaçio' pelos

scguintes agentes Públicos:

ll

r

I\

,\(,Ér\it I trl: ( o\ lR..\ l.\( \( ). fRÂNCIS(O l]^Rlloz.r DF. llloRAls.
uÂT \' 20.96{.
stJPl.trNl! Dt,,\(;llNII t)1. (oNrR\I'\(\(): ( l,rRl§To\ cl.r.§slo
RODRIGI ES DF:Ot-l! EIR{. Àt.\'r \":1..17t'.
l'RFl(i()ElRo: FR\NCISCO ll tRIt()7-.{ I)Fl llORAlS. \l\T \'l0'qô{'
I Qt lt,t, l)1. ,\1,()l{ r:

ut JAtlYS,\ IllK,tr.l.LE PERElR,\ D.\ Sll.\"{. }1,\ t \" 2ltt22

t ) ( l.ERISTO\ ('l.Essto ROI)I'l(;l F's l)l; Ol'lIEIR'\' lt'\1 \"
21.-rró.

§1" ( on lirrmr' preconiza o lrt. li".§l tlo t'ci I erieral n" l] l-i'l l0ll ent lititaçio 
"lttc

.lur,rl,, u l*n. ,* *r. iç.s cspeciais. rlcstie qut obstnados os requisitrls e${l^..l!'cidos llo

an. 7',t"sra [-ci. os agemts publtcos in<licados nos inctsos do I l'ícm V dcstc anig'''

c,,nstiturrio. §ob a pÀidi'ncia do agentc publico dc§ipado no il§m I do tncsm't tnciso'

( ,)missrio dc ('ontr,rtaçio cnsarrcgadl tla conduçi() d§ todu§ a§ :'uas liscs'

Aí. 2" ( ) Agente de Contrittâçio e J conlisslo de ( ontratôção Í!(xlirào conlaÍ 
'om 

§ s[xnl'

,1,* ,"gi.tia att"ttoÍaln!'nt().iuÍidico t dc controle i'ltemo Ítam o dest'rnÍenhtr das

f ,,nçO"i-r'.t"n""" i.xecrrçio dt- Llisposro rra l'ei licdcral no l'l ll1 :l)ll
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:19:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43756/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000842025
Data da Publicação: 02/04/2025
Data da Assinatura: 31/03/2025
Data Final do Contrato: 31/03/2026
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de imóvel urbano, prédio em alvenaria, com área aproximada de 200 (duzentos) metros
quadrados, edificada em terreno de 16 (dezesseis) metros de frente e fundos por 34 (trinta e quatro) metros,
ambos os lados, situado na Rua Manoel Batista, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB, para instalação da sede da
Secretaria de Saúde do município de Santana dos Garrotes - PB, por um período de 12 (doze) meses, em
conformidade com o art. 72 e 74, v, da lei 14.133/21.
Contratado (Nome): Edimilson Laurindo de Almeida
Contratado (CPF): 981.506.934-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 922527f763fe5335680abfafea3ead64

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5b21d4b920f620798dd40e128ca98653

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim acaff821a8ac71bb0cce68bd57413ad9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 236fb1e18b428ddeafe7da45c6107d33

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

Designação do gestor do contrato Sim 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43753/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 10:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43756/25 ao Documento 43753/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43753/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 20 236fb1e18b428ddeafe7da45c6107d33

Designação da fiscalização técnica do contrato 21 - 24 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

Comprovante de publicidade 25 - 26 922527f763fe5335680abfafea3ead64

Designação do gestor do contrato 27 - 30 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 acaff821a8ac71bb0cce68bd57413ad9

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 44 5b21d4b920f620798dd40e128ca98653

Designação do fiscal administrativo do contrato 45 - 48 88057c6869d23d146c3f1f1f2f6d0b01

RECIBO PROTOCOLO 49 2d29afb86850111eaf2c5cc9a107df14

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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